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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ROI\'DO LÂÀD LÀ

GABINETE DO PREFEITO
Gestâo 20172020

LEI \" {21 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

DENOMINA BAIRRO QUE MENCIONA E
DA OIJTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de

2006.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovott e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l'. Fica denominado *BAIRRO COLINA VERDE" o local que fica nesta

cidade de Rondolândia dentro dos seguintes limites e confrontações: ao SUL limita-se com a com a

rua Rio Madeirinha; ao NORTE com rua projetada, ao LESTE limita-se com a rua Raimundo

Gomes, ao OESTE limita-se com a rua Josefa Maria de Oliveira Guedes

Parágrafo Único Integra a presente Lei o levantamento cartogtáfico contendo o
perimero e localização do logradouro.

Aú.3" - Esta Lei entraÍá ern ügor na data de sua publicaçào.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário

Rondolândia/MT, 25 de abril de 201 8

Agnaldo R es de Carvalho
P ir Nlunicipalo

Prefeitum M nicipal de Rondolândia Malo Grosso

Av..J<nna Alves de Oliveirq, sln, Centro, Rondolándiq, Mato (;rosso

Iel Fax: qr:x - (66) 3512-1 177

AT]TORIA DO PODER T,XECUTIVO
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ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO
Gest^o 201112020

ANEXO _ I
(Projeto de Lei n"405, de 27 de Fevereiro de 2018)

PEÚMETRO E LOCALIZAÇÁO DO LOGRADOURO

Prefeitura Municipal de Rondoldndil - Mato Grosso

Át. .loana Alves de Oliveira, s/n, Cenlro, Rondol,i:hdiq Malo Gtosso.
Tel - Far: Oxx - (66) 3512-1177
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